
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Abel Rodrigues Arantes, no uso
das atribuições que lhe conferem o artigo 133
do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja fornecido
café da manhã  aos acompanhantes dos
pacientes de hemodiálise no Centro de
Nefrologia, que moram em Embu das Artes. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 

Considerando que esta refeição já é fornecida aos acompanhantes de outros municipios;
 

 
 

Considerando que proporcionar o mesmo aos acompanhantes da cidade, tornaria sua estadia mais
confortável;
 
 
 
Considerando que assim  a disponibilidade dos acompanhantes seria aumentada, melhorando assim
as condições dos próprios pacientes.
 

 
 
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviada ao poder
executivo.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 16 de julho de 2024.

 
 
 

Abel Arantes - PL
 

Vereador
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320035003800300033003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2024-07-17T16:53:51-0300




